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Santo Antônio do Lest
livendo um rempo, construindo uma hisroria

ADM 201/. 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 4/2020

DO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MANICIPAL
AO: GERENTE DE CIDADE

SENHOR GERENTt.-.

Tendo em vista o período de férias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura compreendido
entre 06/01/2020 á l9l0l/2020, Autorizo o Gerente de Cidade, providenciar junto ao departamento
responsável o procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de tintas para
pintura da Escola Municipal Domingos Azzolini, localizada neste Município, conforme solicitação e
terrlo de relêrência em anexo
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Santo Antônio do Leste - MT. l0 de janeiro de 2020.



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitação do Materiais / Sorviços

Data

10101t2020

Poder

ór9ão

Sêtor Solicitente

C8ntro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. iiUN. EDUCACAO

Obeervação
COMPRAS OE TINTA PARA PINTURA OA ESCOLA MUNICIPAL OOMINGOS AZZOLINI , NO CENTRO DA CIDADE DE SANTO ANTONIO DO LESTE MT

Itom Cód, PÍoduto Cód,TCE Dsscrição do Produto
Descriçáo Oetalhada do Produlo

Unidads Qlde Otde Rec. C. Custo
Observegáo

I o0í.0ií.896 2sO5íEaO TINTA ACRILICA ARE|A ROSAOA 6112 uNto 25 0 't2

2 OOí.03í.897 399649-5 TINÍA ACRIL|CA B|SCU|T 6094 UNID 20 0 12

--0,*., Almoxarifado

:!prâ=
3r

F

tc

M
\

(

Requisição Responsávol

OOO52I2O CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

AOUISIÇÂO DE MATERIAL
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Essa publicação está na edição do(s) dia(s): 7 de Janeiro de 2Q2O.

PORTARTA N.075t2020

DE:0ó DE JANEIRO DE 2020

,:ONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS DESTA PREFEITURA
1/lUNlClPAL.

l/llGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
iegais.

?ESOLVE;

lrt. 1o - Conceder 14 dias de férias a (o) servidor (a) CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS, em 06/07/2020 a 79/OL/2O2O, com
rcríodo aquisitivo deO1/O4/2O77 a 31/03/2018, com retorno as suas atividades em 20 de.janeiro de 2020.

2arágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional de férias prevísto em Lei.
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TERMo DE REFEIIÊNcra
RU'

l.Do OBJEI'O:

I .l Aquisição de tintas para pintura da Escola Municipal Domingos Azzolini. localizada neste

Município.

2. DA JUSI'I}-ICATIVA:

2. I A compra se faz necessária vista que haja a necessidade de uma reÍbrma na pintura da escola em
questão, para que a mesma esteja sempre em bom estado de uso e bem cuidada para um ensino de
melhor qualidade.

-r. ESPECTFTcAçôns rÉcNtcls:

DESC RIÇ.\O DO PROI)|.] ro (.)IDt V TOTAIt1[\r COD'I'C'E t \[)
lÍt95 J-l{ TINlA ACRILICA AREIA ROSAI)A 6II2

l0 ti ttl0- i rINTA ACRII-IC'A I]ISCUIT 6091 UN l()

3.1.1 Os Produtos deverão ser entregues no Município de Santo Antônio do Leste, e em Local
indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no Município e em
local indicado. devendo ser em valor único, sem gerar custos adicionais, tais como, frete. pedágio.
nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

1. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO3

4. I Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação de
qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade. seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em
conformidade. seja por qualquer motivo. os objetos serão recusados. devendo ser trocados sen.r

qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de l0 dias. para a devida inspeçâo pelo setor e pessoa
responsáveis. o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a perÍnanecer com os objetos definitivamente. caso esse venha a apresentaÍ problemas
de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-lo. nas mesmas condições do item

4.5 O s objetos deverão ser encaminhado a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação. por garantia de qualidade e conservação.
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3.1 A ser entregue no Municipio.
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s.onnrcaçôns DA GoNTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a

recusados. sem nenhum custo adicional para a

AD,ú 2ot/ ,2o?o iüff.. OO

trocar, imediatamente, os oo.i",o, o,[ui,
CONTRATANTE:

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos objetos. mão-de-obra. necessário à boa e perÍ'eita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se. também. pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
preposlos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no pftvo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca. fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia:

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda. quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto. de acordo com os artigos 12.

13. l8 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"8.078.de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas. no prazo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
processo:

5..l0 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovação:

5.ll - Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualilicaçào exigidas na licitação:

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. excelo na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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O. ONRICAçOES DA CONTRATANTE:

6. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições:

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade. sem pre.juízo da responsabilidade
da Contratada. podendo rejeitá-los. mediante.justiÍicativa:

6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas

condiçôes dos preços pactuados:

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento. sem

prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

L.r n idade 06 Secretaria Municipal De Educação e Cultura
Funcional programática t2.t22.5007 .2036 ManutenÇão da Escola Municipal Domingos Azzolini
Ficha 312

Material de ConsurnoDespesa/fonte i.i.90.3 0

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em ate i0 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta

contratação. e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). através de ordem bancária em nome da
Contratada. desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntâmente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prâzo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas. erro ou mora na entrega do
material ou execução do serv'iço. garantida a prér'ia defesa. ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislaçào pertinente. sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.
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ro. orsrosrçôES GERATS:

l0.l Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de

Referência foi omisso. basear-se-á nas Leis e norrnas vigentes. cito ainda a Lei Federal 8.666193.

Santo Antônio do Leste - M-1. l0 de ianeiro de 2020.
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